
Indicação nº   , de 2026.

Senhor Presidente:

                                Indico, através da Mesa, ao Senhor Prefeito Tiago Rodrigues 

Cervantes, a possibilidade a possibilidade da implantação de Cursos Profissionalizantes 

para os alunos que são atendidos no Núcleo do NAPI II, visando promover a capacitação, 

inclusão social e o desenvolvimento profissional desses alunos.

Justificativa:
                                  
                               A presente propositura visa proporcionar a esses alunos oportunidades, 

por meio de cursos que possam contribuir para a inserção futura no mercado de trabalho, 

além de promover a inclusão, autonomia, e fortalecimento de suas potencialidades.

                          Sabemos que a oferta desses cursos profissionalizantes, irá colaborar 

significamente na qualidade de vida de cada um, como também fortalecer a independência 

financeira e social, que também se mostra uma importante ferramenta de apoio emocional, 

especialmente para alunos que enfrentam quadros como a ansiedade, depressão e outros 

desafios emocionais.

                              Desta forma, a viabilidade da presente indicação, solicita a atenção do 

Executivo para que ela seja prontamente atendida, por se tratar de medida notadamente 

justa e necessária para qualidade de vida desses alunos.

Sala “D. Idílio José Soares”, em 02 de março de 2026.

ARLINDO MARTINS
Vereador

“Indica ao Executivo, a possibilidade da 
implantação de Cursos Profissionalizantes 
para os alunos que são atendidos no Núcleo 
do NAPI II, visando promover a 
capacitação, inclusão social e o 
desenvolvimento profissional desses 
alunos, conforme especifica.”
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MANIFESTO DE ASSINATURAS DIGITAIS

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itanhaém. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: 
https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate?chave=9F63-Y78V-0148-0H85 , ou 
vá até o site https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate  e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 9F63-Y78V-0148-0H85

2


	Sino.Siscam.ChaveArquivo: 9F63Y78V01480H85
		2026-02-23T10:01:28-0300
	Arlindo dos Santos Martins




